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Trancada ação penal de ex-dono do Hopi Hari por falta de nexo causal 
 
Por ausência de relação de causa e efeito na denúncia, o ministro Celso de Mello,  concedeu o Habeas Corpus 
(HC) 138637, impetrado em favor do ex-presidente do parque Hopi Hari, em Vinhedo (SP), Armando Pinheiro 
Filho, acusado de homicídio culposo devido a um acidente em um brinquedo do estabelecimento que matou 
uma jovem em 2012. Na ocasião, ele era o administrador do parque. 
 
O decano cassou acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que havia determinado o prosseguimento da 
ação penal contra o acusado em trâmite na 1ª Vara de Vinhedo, e restabeleceu decisão do Tribunal de Justiça 
de São Paulo (TJ-SP), o qual havia trancado o procedimento penal instaurado. 
 
De acordo com o relator, a decisão do TJ-SP reflete a jurisprudência do STF no sentido de que a mera condição 
de sócio ou de dirigente de uma sociedade empresária não basta para autorizar, por si só, o reconhecimento 
da responsabilidade penal de seu administrador. 
 
Segundo o ministro Celso de Mello, não há como atribuir, no plano penal, responsabilidade solidária pelo 
evento delituoso, pelo fato de o acusado pertencer ao corpo gerencial da empresa. “É que se tal fosse possível 
– e não o é –, estar-se-ia a consagrar uma inaceitável hipótese de responsabilidade penal objetiva, com todas 
as gravíssimas consequências que daí podem resultar”, apontou. 
 
“É preciso insistir, então, tal como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, que a circunstância objetiva de 
alguém ostentar a condição de sócio ou de exercer cargo de direção ou de administração não se revela 
suficiente, só por si, para autorizar qualquer presunção de culpa (inexistente em nosso sistema jurídico-penal) 
e, menos ainda, para justificar, como efeito derivado dessa particular qualificação formal, a correspondente 
condenação criminal”, afirmou. 
 
Responsabilidade objetiva 
 
De acordo com o decano, não existe, na legislação brasileira, a possibilidade constitucional de reconhecer-se a 
responsabilidade penal objetiva. O relator reforçou que, em matéria de responsabilidade penal, não se 
registra, no modelo constitucional brasileiro, qualquer possibilidade de o Judiciário, por simples presunção ou 
com fundamento em meras suspeitas, reconhecer a culpa do réu. 
 
Conforme o ministro Celso de Mello, o Ministério Público, no caso, deixou de cumprir a obrigação processual 
de promover descrição precisa do comportamento do ex-presidente do parque, e se absteve de indicar fatos 
concretos que o vinculassem ao resultado narrado na denúncia, desconsiderando o que dispõe o artigo 13, 
caput, do Código Penal, que exige, para efeito de imputação a alguém de determinado evento delituoso, que 
se demonstre a existência do necessário nexo causal. 
 
O decano verificou que Armando Pereira Filho não concorreu para a infração penal que lhe foi imputada, pois 
não ordenou a liberação da cadeira desativada do brinquedo onde estava a vítima, nem praticou, quanto a ela, 
ato algum que lhe suspendesse a interdição. Assinalou ainda que o então administrador do Hopi Hari também 
nutria a justa expectativa de que os empregados se comportassem de acordo com suas responsabilidades 
profissionais que lhes impunham a obrigação jurídica de observar e de cumprir as normas de cautela e as 
regras técnicas inerentes às atribuições que diretamente lhes incumbiam no que se refere à manutenção do 
brinquedo “Torre Eiffel”. 
 
“Disso resulta, segundo penso, a constatação de que se tornava realmente inadmissível imputar o evento 
delituoso ao ora paciente, considerada a plena ausência, na espécie, do necessário nexo de causalidade 
material que pudesse vincular o resultado letal ocorrido a uma particular conduta individual de Armando 
Pereira Filho”, frisou. 
 
Domínio do fato 
 
O ministro Celso de Mello reforçou que a mera invocação da teoria do domínio do fato não basta para 
exonerar o Ministério Público do gravíssimo ônus de comprovar, licitamente, para além de qualquer dúvida 
razoável, os elementos constitutivos da acusação (autoria, materialidade e existência de nexo causal), de um 
lado, e a culpabilidade do réu, de outro. 
 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=343881


“O princípio do estado de inocência, em nosso ordenamento jurídico, qualifica-se, constitucionalmente, como 
insuprimível direito fundamental de qualquer pessoa, que jamais se presumirá culpada em face de imputação 
penal contra ela deduzida, tal como esta Suprema Corte tem sempre proclamado”, sublinhou. 
 
Processo: HC 138637 
Leia mais... 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 
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Sexta Turma não reconhece direito à fuga de réu foragido que contesta ordem de 
prisão  
 
A Sexta Turma decidiu que, enquanto eventual ilegalidade da ordem de prisão preventiva não for reconhecida 
pelo próprio Poder Judiciário, o réu não pode alegar um suposto direito à fuga para pretender que sua 
condição de foragido seja desconsiderada como fundamento do decreto prisional. 
 
Seguindo o voto do ministro Rogerio Schietti Cruz, o colegiado negou habeas corpus a um homem acusado de 
homicídio simples e homicídio triplamente qualificado, que teve a prisão preventiva decretada e que está 
foragido desde a época dos crimes, há cinco anos. 
 
A defesa alegou que o decreto prisional é ilegal, pois os requisitos da preventiva previstos no artigo 312 do 
Código de Processo Penal (CPP) não estariam presentes. Além disso, afirmou que, se a ordem de prisão fosse 
revogada, o réu estaria disposto a se apresentar ao juízo responsável e se submeter a todas as imposições 
determinadas. 
 
Quem decide 
 
O ministro relator do caso considerou não haver irregularidade na ordem de prisão nem em sua manutenção, 
pois o réu, mesmo tendo ciência da ação penal movida contra ele, permanece foragido, alegando que o faz em 
razão do seu próprio entendimento sobre a ilegalidade do decreto prisional. No entanto, para Schietti, “não se 
pode conceder ao réu a legitimação para deliberar se a prisão é ou não legal”. 
 
“Se há um mandado de prisão expedido por uma autoridade judiciária competente, não há falar em direito à 
fuga, pois quem decide se uma decisão judicial é legal ou não é o próprio Poder Judiciário”, afirmou o ministro. 
 
Para o magistrado, não se pode falar em direito à fuga nesse caso, tendo em vista a alegada ilegalidade do 
decreto de prisão, pois supostos erros da decisão judicial “deverão ser sanados pelo próprio Poder Judiciário, 
por meio dos mecanismos processuais próprios, entre os quais o habeas corpus”. 
 
Ônus da escolha 
 
De acordo com Schietti, se a autoridade judiciária competente decreta a preventiva com fundamento na fuga 
do réu, ou se essa condição de foragido passa a ser considerada posteriormente para sustentar a ordem, 
justifica-se a manutenção do decreto prisional como meio de assegurar a aplicação da lei penal, com base no 
artigo 312 do CPP. 
 
“Se pretende continuar foragido, a prolongar, portanto, o motivo principal para o decreto preventivo, é uma 
escolha que lhe trará os ônus processuais correspondentes, não podendo o Judiciário ceder a tal opção do 
acusado”, concluiu o ministro ao negar o habeas corpus. 
 
Processo: HC 337183 
Leia mais... 
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____________________________________________________ 
 
Primeira Seção decide pela incidência de contribuição previdenciária sobre auxílio de 
quebra de caixa  
 
Por maioria de votos, a Primeira Seção decidiu que incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 
quebra de caixa, verba destinada a cobrir os riscos assumidos por empregados que lidam com manuseio 
constante de dinheiro, como caixas de bancos, de supermercados e agências lotéricas. 
 
A decisão foi tomada em julgamento de embargos de divergência interpostos contra acórdão da Primeira 
Turma que entendeu que, em razão da natureza indenizatória da verba relativa à quebra de caixa, não haveria 
incidência da contribuição previdenciária. 
 
O relator dos embargos, ministro Mauro Campbell Marques, compartilhava do mesmo entendimento, mas a 
maioria do colegiado acompanhou o voto divergente apresentado pelo ministro Og Fernandes, que defendeu a 
natureza salarial da verba. 
 
Voto vencedor 
 
Para Og Fernandes, por ser um pagamento habitual, feito em retribuição ao serviço prestado ao empregador, o 
adicional de quebra de caixa se enquadra no conceito de remuneração. 
 
“O caráter indenizatório de determinada verba subsiste quando se presta a recompor, sob o aspecto material, 
um patrimônio que foi objeto de lesão, diminuindo-lhe o seu valor, notadamente em decorrência de um ato 
ilícito, conforme se depreende da leitura combinada dos artigos 186 e 927 do Código Civil”, disse o ministro. 
 
Segundo Og Fernandes, a quebra de caixa não se enquadraria nessa definição porque seu pagamento “não tem 
finalidade indenizatória tendente a recompor o patrimônio do empregado em decorrência de uma lesão, pois o 
desconto autorizado na remuneração do empregado em face da diferença de caixa não se revela ilícito a exigir 
uma reparação de dano”. 
 
Natureza salarial 
 
Além disso, o ministro destacou que a quebra de caixa não consta do rol do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei 
8.212/91, ou de qualquer outra norma, que admita a sua exclusão do conceito de salário de contribuição. Ele 
citou ainda a Súmula 247 do Tribunal Superior do Trabalho, que estabelece que “a parcela paga aos bancários 
sob a denominação quebra de caixa possui natureza salarial, integrando o salário do prestador de serviços, 
para todos os efeitos legais". 
 
“O fato de o exercício da atividade submeter o empregado a determinado risco à sua remuneração não 
desnatura o caráter remuneratório da verba quebra de caixa. Fosse assim, não se admitiria a incidência da 
contribuição previdenciária patronal sobre os adicionais de insalubridade e periculosidade, uma vez que essas 
importâncias são decorrentes justamente da submissão do trabalhador a condições que lhe prejudicam a 
saúde ou a integridade física ou mental”, concluiu o ministro. 
 
Processo: EREsp 1467095 
Leia mais... 
 

Fonte Superior Tribunal de Justiça 
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Armamento em poder da Justiça equipa forças de segurança 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 
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Edição de Legislação 

Lei Complementar nº 159, de 19.5.2017 - Institui o Regime de Recuperação Fiscal dos Estados e 
do Distrito Federal e altera as Leis Complementares no 101, de 4 de maio de 2000, e no 156, de 28 de 
dezembro de 2016. 
 
Medida provisória nº 779, de 19.5.2017  - Estabelece critérios para a celebração de aditivos 
contratuais relativos às outorgas nos contratos de parceria no setor aeroportuário. 
 
Fonte: Presidência da República 
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0437221-22.2015.8.19.0001 – rel. Des. Regina Lucia Passos, j. 10.05.17 e p. 11.05.17   
 

Apelação Cível. Relação de Consumo. Plano de saúde. Alegação de reajuste abusivo em razão da faixa etária. 
Sentença de improcedência. Reforma que se impõe. Questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos 
repetitivos REsp nº1.568.244/RJ. Fixação Da seguinte tese: “O reajuste de mensalidade de plano de saúde. 
individual ou familiar fundado na mudança de faixa etária do beneficiário é válido desde que (I) haja previsão 
contratual, (II) sejam observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais reguladores e (III) não 
sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem base atuarial idônea, 
onerem excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso.” Caso concreto no qual o contrato é anterior à 
Lei nº9.565/98, mas adaptado. Necessário haver previsão contratual e observância das regras constantes na 
Resolução CONSU nº 6/1998. Descumprimento. Faixas etárias em dissonância ao estabelecido na Resolução. 
Parte ré que não desincumbiu-se do ônus do art.373,II, do CPC. Reajustes aplicados às faixas de forma abusiva, 
no caso concreto. Contudo, em prestígio ao equilíbrio contratual, faz-se necessário apurar-se percentual 
adequado e razoável de majoração da mensalidade, com base em cálculos atuariais, a se realizar em sede de 
cumprimento de sentença. Orientação dada pelo Ministro Marco Buzzi, relator do RESP nº1.280.211/SP. 
Repetição do indébito na forma simples, após o novo cálculo. Observância do prazo prescricional vintenário. 
Questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. Julgamento do REsp nº1.361.182/RS, da 
Relatoria do Ministro Marco Buzzi, no qual a 2ª Seção do STJ, em 10/082016, firmou a seguinte tese: “Na 
vigência dos contratos de plano ou de seguro de assistência à saúde, a pretensão condenatória decorrente da 
declaração de nulidade de cláusula de reajuste nele prevista prescreve em 20 anos (art. 177 do CC/1916) ou 
em 3 anos (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002), observada a regra de transição do art. 2.028 do CC/2002.” Cobrança 
de taxa de coparticipação que não se revela contrária às normas consumerista. Cláusula expressa e clara 
quanto à incidência da coparticipação. Parte autora que sucumbiu em mínima parte. Inversão dos ônus 
sucumbenciais. Jurisprudência e precedentes citados: STJ, EDcl no AgRg no AREsp n. 665631, 3ª T., Rel. Min. 
Marco Aurélio Bellizze, julg. 20.8.2015. Parcial provimento do recurso. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 
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Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Artigo Jurídico 
 
Senhores Magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos Artigos 
Jurídicos do Banco do Conhecimento. 
 
Clique Aqui e Navegue na página 
 
Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 
 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco_conhecimento/banco_conhecimento
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/artigos-juridicos
mailto:sedif@tjrj.jus.br

